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O Ministério Público do Pará (MPPA), por meio do 2º promotor de Justiça de 

Defesa do Consumidor, Frederico Antonio Lima de Oliveira, reuniu nesta quinta-

feira, 01, com representantes de todos os shoppings centers de Belém. A reunião 

é decorrente do procedimento administrativo instaurado para assegurar a 

regularidade de estacionamentos privados nos shoppings. 

De acordo com o MPPA, alguns usuários não utilizam o espaço de forma 

adequada, desrespeitando vagas reservada ou áreas de circulação, por tanto, 

foi necessária a intervenção do MPPA, para garantir a segurança e os direitos 

destes consumidores. 
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Além disso, foi detectado que não há fiscalização constante nesses 

estabelecimentos e, com isso, não há como garantir o cumprimento da legislação 

de trânsito vigente. 

Sendo assim, a Promotoria do Consumidor oficiará à Superintendência 

Executiva de Mobilidade Urbana de Belém (Semob) para que inicie a 

fiscalização, em um prazo de até 15 dias, para garantir que todas as normas de 

trânsito estejam sendo obedecidas para garantir a segurança de todos os 

usuários 

Com informações do MPPA 
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Na manhã desta quinta-feira, 1, Policiais Militares com apoio da Policia Civil de 

Viseu, prenderam uma mulher identificada como Marines, ela é acusada de 

oferecer a sua filha e os demais, para várias pessoas abusarem sexualmente em 

troca de dinheiro e drogas. O flagrante aconteceu após denúncias que foram 

investigados por uma equipe técnica de profissionais, que constataram o crime. 

De acordo com informações, a menina chorava desesperada, pedindo que o 

caso fosse denunciado, a vítima já apresentava um quadro avançado de 

depressão, transtornos e de ansiedade. 
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Após as denúncias, a Polícia Civil instaurou um inquérito. Várias coletas de 

elementos de informações, provas técnicas periciais e evidências. 

Segunda a perícia, foi constatado a violência sexual diária, por várias pessoas, 

inclusive com os demais filhos de Marines. Diante das informações, o Delegado 

de Polícia Diego Lima, solicitou a Prisão Preventiva de Marines e demais os 

demais investigados. 

A mulher foi apresentada na Delegacia de Viseu, e irá responder pelos crimes 

de estupro de vulneráveis, maus tratos e obstrução de justiça. Ela agora ficará à 

disposição da justiça e os demais investigados seguem sendo procurados. 
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Oito pessoas foram presas, na ultima quarta-feira, 30, acusadas do assassinato 

do ex-vereador e oficial de Justiça aposentado, Edmilson de Sousa Viana, 

conhecido como “Mica Boca de Gia”, e também do roubo da caminhonete de 

Silvando Sacramento dos Santos. Um dos envolvidos no crime, que ocorreu em 

Rondon do Pará, no dia 4 de maio deste ano, ainda está foragido. Além do Pará, 

foram cumpridas prisões em Açailândia, no Maranhão, e Goiânia, em Goiás. 

Os presos foram identificados Miqueias Pereira da Silva, Jacson Breno Xavier, 

Leonardo da Silva de Abreu, Henrique Silva Cortez, Rafael Silva Coimbra, 

Everson Silva Santos, André Henrique Souza e Alif dos Santos Souza. 
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O que se sabe sobre o caso é que uma quadrilha foi roubar uma caminhonete 

que estava na porta de um açougue na Vicinal Vitória, zona rural de Rondon, e 

“Mica” estava lá por acaso e tentou reagir ao assalto, mas foi morto com um tiro 

na cabeça. 

Segundo a polícia, após várias diligências investigativas, foram esclarecidos os 

fatos ocorridos no dia do crime, bem como a participação de cada integrante nos 

crimes investigados. Alif Souza é apontado como autor intelectual, enquanto 

Henrique Cortez, Rafael Coimbra, André Souza e Everson Santos deram apoio 

no transporte do bando. Já os executores do crime são Miqueias Silva, Jacson 

Xavier, Leonardo de Abreu e o indivíduo identificado apenas pelas iniciais MC, 

que está foragido. 

Com informações de Correio Carajás 
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Hospital Municipal de Santarém, no oeste do Pará — Foto: Sílvia Vieira/G1 

 

Foi solicitada nesta quinta-feira (1º) pela Promotoria de Justiça de Santarém, 

oeste do Pará, a 6ª Vara Cível, que seja cumprida definitivamente a sentença 

proferida em Ação Civil Pública (ACP), fazendo com que o município cumpra 

obrigação judicialmente imposta para adoção de medidas relacionadas ao 

Hospital Municipal. 
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A ACP foi ajuizada no ano de 2011, e a sentença proferida em 2017, favorável 

ao Ministério Público. O Município interpôs recurso de apelação, que foi negado 

pelo Tribunal de Justiça, que confirmou a decisão, com trânsito em julgado em 

20 de abril de 2021, confirmando a obrigação imposta ao Município. 

A promotoria pede também que sejam determinadas medidas, inclusive com a 

aplicação de multa aos responsáveis pelo cumprimento das determinações 

como medida indispensável à execução da política pública de garantia do direito 

fundamental à Saúde e Dignidade da Pessoa Humana. 

As medidas impostas pela decisão judicial são as seguintes: 

• Implantar e manter o funcionamento do Plantão 24h nas dependências do 

PSM, com a presença física de, pelo menos, um médico para cada um 

das especialidades: anestesiologista, clínica médica, pediatria, cirurgia 

geral, ortopedia e obstetrícia, sem prejuízo de superar esses números em 

caso de comprovada necessidade; 

• Disponibilizar (em caráter contínuo e permanente) insumos, materiais e 

medicação básica necessárias para prestação do serviço de saúde no 

HMS, de acordo com as disposições da Portaria Nº 2.048/2002 e 

Resolução nº 07/2010 da Comissão Inter Gestores Bipartite (CIB) do Pará 

e demais atos normativos do sistema de saúde em vigor; 

• Implantar e manter rotina de higienização e limpeza nos ambientes do 

HMS, conforme as normas práticas sanitárias; 

• Ativar e manter a rede canalizada de oxigênio, ar comprimido e vácuo do 

PSM; 

• Adequar integralmente o PSM às disposições da portaria do Ministério da 

Saúde, no prazo máximo e improrrogável de 60 dias. 

Mais detalhes 

A petição de cumprimento do MPPA traz os relatórios técnicos que apontam o 

descumprimento da sentença como, a ausência de especialidades médicas no 

plantão, falta de medicamentos e insumos, limpeza e higienização inadequadas, 
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ausência de de rede canalizada de oxigênio, ar comprimido e vácuo nas alas de 

observação e trauma, além de outras irregularidades. 

Segundo o MPPA, o Município soube do acórdão e informou a renúncia ao prazo 

para recurso, com o argumento que o Hospital Municipal está sendo gerido pela 

Organização Social “Mais Saúde” e que as portarias do Ministério da Saúde 

estão sendo cumpridas, já que o PSM está funcionando. 

A Promotoria realizou inspeções nas dependências do Hospital Municipal, 

quando verificou o descumprimento, que se perpetua, tomando proporções 

ainda maiores com o advento da pandemia. Em dezembro de 2020 foi 

constatada superlotação do espaço, omissões estruturais, de recursos humanos, 

falta de insumos e medicamentos. 

Em outras inspeções foi notado que os problemas persistem. Na última inspeção 

realizada no dia 18 de junho de 2021, à noite, o MPPA, acompanhado do 

Conselho Municipal de Saúde, constatou que continuam sendo descumpridas as 

obrigações determinadas judicialmente. 

A Promotoria ressalta que apesar da terceirização da gestão, a prestação dos 

serviços são de responsabilidade primária do Município. A gestão hospitalar por 

terceirizadas é de caráter precário e temporário, e os Contratos de Gestão têm 

tempo determinado, e deve haver continuidade, sobretudo em demanda relativa 

à saúde. 


